
 

Companhia de Saneamento Municipal - Cesama 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843/10º andar - Centro 

CEP: 36.013-020 / Juiz de Fora – MG / Telefone: (32) 3692-9201 

Juiz de Fora, 01 de dezembro de 2023. 

Pregão Eletrônico nº 0107/23. 

Objeto: A presente especificação tem como objetivo contratar empresa que 

forneça serviços de organização, planejamento e execução de eventos, 

incluindo disponibilidade de local, limpeza, staff necessário, ornamentação, 

sonorização, iluminação e serviços de buffet para promoção de evento de 

fechamento de ano da Cesama, com público estimado de 300 pessoas. 

Apresentamos questionamentos encaminhados por interessados no Pregão 

Eletrônico nº 0107/23 e suas respectivas respostas. 

QUESTIONAMENTOS (Q) e RESPOSTAS (R): 

1) O ambiente deverá conter 2 espaços diferentes ou o mesmo espaço pode atender 

também o churrasco? Favor nos citar a definição, caraterística do ambiente. Deverá 

comportar 300 ou 400 pessoas? 

Conforme descrito no Termo de Referência constante do Edital (Item 1 do 

número 4), o local deve comportar de 300 a 400 pessoas (pois pode haver 

variação no número, com mínimo de 300 participantes). Não é necessário 

haver dois ambientes separados, contudo, o local deve ser adequado à 

configuração do evento, conforme também especificado. 

2) Staff de recepção e de cerimonial – 5 pessoas para o credenciamento e 1 

cerimonial atenderia? 

Esse dimensionamento deve ser feito pelo próprio proponente, com base no 

evento com público estimado entre 300 e 400 pessoas, de acordo com sua 

experiência no ramo de organização de eventos. 

3) Banner de fundo para o palco com identidade visual do evento – Qual seria o 

tamanho do banner? 

Depende do local que será oferecido pelo proponente para realização do 

evento. 
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4) Decoração de palco – Qual seria? 2 arranjos para o Buffet e um arranjo nas 

mesas, seria o suficiente? 

Também deve ser definido pelo proponente. 

5) Ambientação e iluminação de espaço para apresentação musical com área 

destinada à interação do público – Seria uma pista de dança? Contaria como 

interação do público? 

Sim, ficando a cargo também do proponente a proposta. 

 

Os esclarecimentos não tornam necessária alteração nas propostas. 

 

Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Alexandre Tedesco Nogueira 

Pregoeiro – CESAMA 

(32) 3692-9198 / 9201 

anogueira@cesama.com.br 


